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DIÁRIO B rtffl
ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

—correspondência, quer oficial, quer 
relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 
da República», deve ser dirigida à Imprensa 
Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique de 
Carvalho n.° 2, Cidade Alia, Caixa Postal 1306, 
www.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.: 

«Imprensa».

ASSINATURA

Ano

As três séries .........................Kz: 611799.50

Al.asérie ..........................Kz: 361 270.00

A2.asérie ..........................Kz: 189 150.00

A3.asérie ........................ Kz: 150 111.00

Preço deste número - Kz: 160,00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República I.3 e 2.a série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.’ série Kz: 95.00. acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.” série de depósito prévio a efecluar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.__________

IMPRENSA NACIONAL - E. P.

Rua Henrique de Carvalho n.° 2 
e-mail: imprensanacional@imprensanacional.gov.ao 

Caixa Postal N.° 1306

CIRCULAR

Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

nosite www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 

do Diário da República nas três séries.
Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 

que resultam para os nossos serviços do facto de as respec- 
tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 

com a devida oportunidade;
Para que não haja interrupção no fornecimento do Diário 
^pública aos estimados clientes, temos a honra de infor- 

má-los que até 15 de Dezembro de 2015 estarão abertas as 
resPectivas assinaturas para o ano 2016, pelo que deverão 
Providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 

n°ssos serviços.
I- Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 

°brar pelas assinaturas para o fornecimento do Diáiio d 
RePiibliCa para o ano de 2016, passam, a título provisono, a 

er cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto 

Or|sumo de 2% (dois porcento):
As 3 séries.............................................
1a série...................................................
3-a série...................................................
3 a série...................................................

— Tão logo seja publicado o preço

J o prazo de 45 (quarenta et- 
renÇa apurada, visando assegurar a

Kz: 611799,50 
Kz: 361 270,00
Kz: 189 150,00 
Kz: 150 IIHOO 

.o definitivo os assinan- 

- p»
’ visando assegonr.

l1ecimerito durante o período em referência.
As assinaturas serão feitas apenas em regime

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975.00, que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2016.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 
República através do correio deverão indicar o seu endereço 
completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem 
atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional. numa 
proporção superior à base que determinou o 
seu cálculo ou outros factores que ujectem 
consideravelmente a nossa estrutura de custos:

b) As assinaturas que forem feitas depots de M
Dezembro de 2015 sofrerão um ueresctmo aos 
preços em vigor de uma taxa correspondente a 

_ ________ Ií% (quinze porcento).___________________
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Governo Provincial de Benguela
Despacho n.° 6543/15:

Exonera Teresa Cortes Tavares do cargo dc Chefe dn r u- 
Administrador Comunal do Kasseque, Município dí Ganda

Despacho n.° 6544/15:
Dá por linda a comissão de serviço que Margarida Pedro vinha exer 

cendo no cargo de Direclora da Escola do Ensino Primário de Fomo 
Município da Baia-Farta. ’0,

Despacho n.° 6545/15:
Dá por linda a comissão dc serviço que Francisco Kuomboka vinha 

exercendo no cargo de Director da Escola do Ensino Primário dc 
Jerequetc, Município do Cubai.

Despacho n.° 6546/15:
Dá por linda a comissão de serviço que Manuel Cavalo vinha exercendo 

no cargo de Director da Escola do Ensino Primário da Camupa 
Município do Bocoio.

Despacho n.° 6547/15:
Dá por finda a comissão de serviço que Adão Domingos vinha exer

cendo no cargo de Chefe da Secção do Planeamento e Estatística, da 
Administração Municipal de Benguela.

Despacho n.° 6548/15:
Desvincula Feliciano Kamuele, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do 6.° Escalão, da Escola do I Nível Comandante Cassanji, 
Município da Ganda, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6549/15:
Desvincula Margarida Pedro, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 2.° Escalão, da Escola do I Nível 14 de 
Abril, Município da Baía Farta, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6550/15:
Desvincula Isaías Viassi, Professor do Ensino Primário Auxiliar 

do 2.° Escalão, da Repartição Municipal de Educação, Município do 
Balombo, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6551/15:
Desvincula Francisco Kuomboka, Professor do Ensino Primário 

Auxiliar do l.° Escalão, da Escola do I Nível Hoji-ya-Henda, 
Município do Cubai, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6552/15:
Desvincula Manuel Cavalo, Professor do Ensino Primário Auxiliar do

l.°  Escalão, da Repartição Municipal de Educação, Município do 
Bocoio, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6553/15:
Desvincula Anita Ngueve, Auxiliar de Limpeza Principal, da Repartição 

Municipal de Educação, Município de Benguela, para efeitos de 
aposentação.

Despacho n.° 6554/15:
Desvincula Bernardo Holongonjo, Encarregado Qualificado da Escola 

Polivalente Joaquim Kapango, Município de Benguela, para eleitos 
de aposentação.

Despacho n.° 6555/15:
Desvincula Julieta Nakatchamba, Encarregada Qualificada, da Direcção 

Provincial de Educação, Município de Benguela, para efeitos de 
aposentação.

Despacho n.° 6556/15:
Desvincula Rodino Vicato, Auxiliar Administrativo Principal, a 

Escola do I Nível 4 de Fevereiro, Município do Lobito, para efeitos 
de aposentação.

Despacho n.° 6557/15: . . .
Desvincula Evaristo Mussili, Aspirante, da Direcção Província 

Cultura de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6558/15: . - . Admi-
Desvíncula Albino Matias, Encarregado não Qualificado, da A 

nistração Municipal de Benguela, para efeitos de aposentaçao.

Despacho n.° 6559/15: Admi-
Desvincula Florindo Ndíkito, Encarregado Qualificado, da a 

nistração Municipal de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6560/15: . . .
Desvincula António Kapata, Encarregado Qualificado, da Administração

Municipal dc Benguela, para efeitos de aposentação.

DCSParefeiiosde^A^despacho n.» 6562/15-
Desvincula Fe|ician

Despacho n.» 6563/15-
DesvinculaJoãoAíexan()

Admimstração MunicipJda’ "*> QuaiirICad

Despacho n.» 6564/15: ’’Para
Desvincula Paulino Kassinda Onp..

Despacho n.0 6565/15- M
Desvincula Pedro Tchimuco (W - ■

da Administração Municipal d. 5?****^
Despacho n.° 6566/15: P ^ 0Slleite^

Desvincula Alfredo João Pique Escrihlr-. _ 
mstração Municipal da Ganda. paraefeitòtde^ 

Despacho n.° 6567/15:
Desvincula José Kayumba, Operário nào Qualifica**,..

Adm,mstração Municipal da Ganda, para efeitos*,^ 

Despacho n.° 6568/15:
Desvincula Henrique Afonso Evaristo, Operador dr.Trlw,^ 

de l.“ Classe, da Administração Municipal da Ganda, paarffc 
dc aposentação.

Despacho n.° 6569/15:
Desvincula Angelina Alberto, Encarregada não Qualificada. íi 

Administração Municipal da Ganda, para efeitos de aposenuçàa.

Despacho n.° 6570/15:
Desvincula Maria Cristina Tchinakualile, Auxiliar Admin^i 

2.° Classe, da Administração Municipal da Ganda,paraeeto 

aposentação.

Despacho n.° 6571/15: de j.
Desvincula Inácia Regina, Aux'l,ar/\L™Lsde^

Administração Municipal da Ganda, parae

Despacho n.» 6572/15: da oficial A***
Desvincula Henriqueta Sofia Pc. $ J fciloSde^

da Administração Municipal da Ganda, p

Despacho n.° 6573/15: oneraria Quafificada
Desvincula Felícia Tch.kot,o, 0^ feitosde^

Administração Municipal da oa

Despacho n.“ 6574/15: Operária Q^^^rX

Desvincula Fernan Qanda- Parat
Administração Municipal da «

Despacho n/ 6575^- hipa mácio, Ma"**

Diplomada do 6.
deChongoró'- «ot^.ííX

Despacho
Transfere Amceta dad0 6. fs

oMun^òGanda- Pro^^"

Despacho 6578/15- p^o ^Ip

Município do
Despacho "^'Sciano Pi^^Jal

Nomeia Vtrgtho ^nto £doS H

XSpRirecçao,wv
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MINISTÉRIO da educação

Despacho n.° 6542/15 
dc 27 dc Outubro

endo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
laboral de Docentes afectos ao Gabinete Provincial da 

dlC0' dp I uanda, de acordo com o disposto no artigo 2.°

n °22/96’ de 23 de Ag0St0;
Em conformidade com os poderes delegados peio 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n°6/10, de 24 de Fevereiro, determino:
Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 

Professores do I e II Ciclo do Ensino Secundário do Gabinete 

Provincial da Educação de Luanda, constantes da lista que 

se segue, nas categorias que se indicam.
1. ° — Amélia dos Santos Quimbanga — Professora do 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 
Agente n.° 88011856, colocada na Escola do Ensino Primário 

n.° 1154 Ex - 4035, Província de Luanda.
2. ° — Américo Inocêncio António Cabalo — Professor 

do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, 
Agente n.° 88009960, colocado na Escola do II Ciclo do 

Ensino Secundário n.° 5099/Eliada, Província de Luanda.
3. ° — António Afonso Politano — Professor do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
n,° 88011690, colocado na Escola 3053 Ex - 7053, Paiva 

Domingos da Silva, Província de Luanda.
— António Pedro — Professor do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 88011980, 
colocado no Complexo Escolar Dom Bosco n.° 1138, 

Província de Luanda.
5- ‘Aurobindo da Rocha Van-Dúnem — Professor do II 

Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente 
n-° 88009440, colocado no Instituto Médio Politécnico do 

Satnbizanga n.° 1155 Ex - 4036, Província de Luanda.
^•° Baptista João Monteiro — Professor do 11 Ciclo 

0 Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
88010153, colocado no Gabinete Provincial da Educaçao 

Luanda.
7-° - Brandão Paulo Albino - Professor do II Ciclo 

0 Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente 
88010029, colocado na Escola do II Ciclo do Ensino 

ecundário n.° 5099/Eliada, Província de Luanda.
8 ° — Brito Diogo Manuel Domingos — Pr®f®SS°r 

Cic>o do Ensino Secundário Diplomado do 8. 
gente n.° 88010124, colocado na Escola do 1 
ns|no Secundário n.° 5099/Eliada, Província de uan . 

. 9 ° - David Feliciano Teixeira - Professor do 1 C 

°.Ensino Secundário Diplomado do 6.» Escalao. Age 
■; 88011833, colocado na Escola do Ensmo Pr.m.

1,54 Ex - 4035, Província de Luanda.

d° Ensino Secundário Dip|oma<Jo7 Pr0feSSOr do 1 Ciclo 
n/8^549li C01 EPX F 6 ° ESCa,á°’

d° Ensino Secundário n •4 74 P Pnmário e> Ciclo

a. !&*?"“*'** ■

EscUo, Age»» „. Olptado *

II Ciclo do FranCe,'n° ManUel Francisco ~ Professor do 
II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.» Escalão Agente n. 88010176, colocado na Escola do II Ciclo do’ 

Ensmo Secundário n.’ 5099/Eliada, Província de Luanda.
14. ’ — Hamilton Silva Saturnino Luís — Professor do 

II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 
Agente n.° 88010199, colocado na Escola do II Ciclo do 
Ensino Secundário n.’ 5099/Eliada, Província de Luanda.

15. ’—Hermenegildo da Ressureiçâo Francisco Carneiro 
Professor do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado

do 8.° Escalão, Agente n.° 88010297, colocado na Escola do 
11 Ciclo do Ensino Secundário n.° 5099/Eliada, Província de 

Luanda.16. ° — Joaquim Victor Barros — Professor do 1 Ciclo 

do Ensino secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
n.° 88012502, colocado no Complexo Escolar Dom Bosco 

n.° 1138, Província de Luanda.17. ° — Jorge Pedro Manuel — Professor do 11 Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente 
n.° 88010058, colocado na Escola do II Ciclo do Ensino 

Secundário n.° 5099/Eliada, Província de Luanda.
j 8 o Luís Tito Dala — Professor do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente n. 88010220, 
colocado na Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 5099/Eliada, Província de Luanda.
iço __ Maria da Conceição Coragem dos Santos — 

Professora do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão, Agente n.’ 88013654. colocada na Escola 

Primária n.° 1122, Província de Luanda.
00.» - Maria de Lourdes Manuel João - professora 

do l"Ciclo do Ensino Secundário do 6.’ Escalão. Agente 
n ’ 88012560, colocada na Repartição da Educaçao do

71 o__  pedro Timóteo Joãodo Ensino Secundário «P—X 

n° 88012^20, colocado na Escola do 1 Cicio 

Secundário n.» 1148, Província de „ cje|o
22, _ Saturnino José da Costa - Profe.

do Ensino Secundário D.ploma o do 8. B
„ » 8801118 colocado na Escola do II CkIo
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Pedro, Agente^' ‘ ’ Con>'Ssà0 de

23.° — Sérgio Tomás de Carvalho Amaral o 
do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 6 " ÉValaT 
Agente n.» 88009919, colocado na Escola do II CicÕ do 
Ensmo Secundário „ ’ 5099/Eliada, Província de Luanda 
, ,2^‘. , U lanov Manuel Fortunato da Silva — Professor 

do Ciclo do Ensmo Secundário Diplomado do 6 0 escalão 
Agente n.° 88016167, colocado na Escola do U Gelo do 
Ensmo Secundário n.° 1097 Ex - 3030, Província de Luanda.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Outubro de 2015.
O Ministro, Pinda Simão.

, na’Para o quai k . mar'o de r d° *
Interno n.»452/08.02 03 0^

-• O Presente Despacho en^GApB/06,;^X 

Publique-se. Irned'alanieni

~ l- ""VGabmete do Governador Prov. .
de Agosto de 2015 nc,al de Ben

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Despacho n.° 6543/15
de 27 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Teresa Cortes Tavares, Agente n.° 05631099, exo
nerada, a seu pedido, do cargo de Chefe do Gabinete do 
Administrador Comunal do Kasseque, Município da 
Ganda, para o qual havia sido nomeadA sob Despacho 
Interno n.° 19/08.02.03.03.01/B7/GGPB/05, de 6 de Maio.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-Se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 

de Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Mana 

Despacho n.»6545/l5 
dc 27 dc Outubro

A requerimento do funcionário ao ahri 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de I de AG 
Diário da República n.° 60 1 Série snh " ’ PUbl,caie* 
Pa-aposentaçaotlos^XX: 

artigo 32.’ do Decreto n.’ 25/91, de 29de l.*.,*,* 
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da® 
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19*da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República

I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organizaçàoe 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É dada por finda a comissão de serviço de Francisco 

Kuomboka, Agente n.° 05506951, a seu pedido do 
de Director da Escola do Ensino Primário de ere^ 
Munícíplo^Cubal^^-*-: 

Despacho Interno n.° 755/08.02.vj.w.

de Janeiro. . .i„.amenteein'*
2. O presente Despacho entra ime

Publique-se. •. Ben^*5’
Gabinete do Governai» P-»*^^** 

deAg»Stode20l5-OC»veM«.'»

dos Anjos.

dos Anjos.

Despacho n.° 6544/15 
dc 27 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19. da 
I ei n° 17/10, publicado no Diário da Republica n. 
f Série, de 29 de Julho de 2010 - Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do
Estado, determina o seguinte:

O 5546/1^

A requerimento lo 
do n.’ido Despacho 

Dtírio d« mniionítW
para a aposenW” 5/9|.de2’ j-
artigo 32.“ * Decr' d en,pre8»l
Ção da relação jUr.d, BMgue »• |t

O Governador ‘ 
peienciaqoel^^ 

Lei" ” z'"9: * * 
1 séne’ d dos Órgã® d' 
Funcionamento ujnte:
Eacado.dete™'"0568
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I É dada por finda a comissão de serviço dP mAgenie n.° 05589693, . seu M1"«

de Director da Escola do Ensino Primário da c 8° 
município do Bocoio, para o qual havia sido nomeai 

Despacho interno n.» 97/08.02.03.03.0I/GGAPB/06 /°J 
de Janeiro. ’ de->

2.0 presente Despacho entra mediatamente em vi Publique-se. V,gor’

Gabinete do Govemador Provincial de Benenek 

áeAgostode2015. — OGovemador, /saac dos Anjos. “"cisco Mana

1. É Feliciano Kamuele, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 12090706, colocado na 
Escola do I Nível Comandante Cassanji, no Município da 
Ganda, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos 
de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6547/15
de 27 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin

ção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 

Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
L É, dada por finda a comissão de serviço de Adão 

Domingos, Agente n.° 05642358, para efeitos de aposentação, 
do cargo de Chefe da Secção do Planeamento e Estatística, da 
Administração Municipal de Benguela, para o qual havia sido 
nomeado por Despacho Interno n.° 07/GAMB/011, de 1 

de Fevereiro.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 1? 

de Setembro de 2015. — O Governador, Awc Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 6548/15
ÚC 27 dCOu1Ub'oabd<2o da dispôs’̂  

A requerimento do funcionário, publicado no
n.° | do Despacho n.° 3/09, de l de DroCedimentoS 

da República n.° 60, l Série, sobre e do n 0 I 
Para a aposentação dos funcionários pu sobre causa 
■"®32.-fc(ireI9«.-25/9l.6.2’*M,”-S

extinção da relação jurídica de empreg abrig0 da com-
G Govemador Provincial de Bengue . artigo 19- 

Peiência que lhe é conferida pela alínea n.° 14-

,ei n.° 17/10, publicado no Diário da Organizaçào e 
1 Séne, de 29 de Julho de 2010 - J’s(raça0 Local do 

Acionamento dos Órgãos da Adn 
^ado, determina o seguinte:

Despacho n.° 6549/J 5 
dc 27 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° I do 
artigo _>2.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organizaçào e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Margarida Pedro, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 2.° Escalão, Agente n.° 05607267. 
colocada na Escola do I Nível 14 de Abril, no Município da 
Baía-Farta, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos jl 

de Agosto de 2015. - O Govemador. Isaac Francisco Mana 

dos Anjos.

Despacho n.° 6550/15
dc 27 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09. de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60.1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° I do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91. de 29 de Junho, sobre causa 

da extinção da relação jurídica de emprego:
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alinea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10. publicado no Diário da República n.c 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, detennina o seguinte:
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I. É Isaías Viassi, Professor do Ensino Primário Auxiliar 
do 2.° Escalão, Agente n.° 05610335, colocado na Repartição 
Municipal de Educação, no Município do Balombo, desvin
culado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposenta
ção.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

2 O presente Despacho entra 
pubV\que-se. 

cabmete do Governador Provtóte^ u<i . —O Governador JsaacFrQncisw
deA&°sTO<k • 
dos Ânjos-

X.

Despacho n.° 6551/15 
dc 27 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Francisco Kuomboka, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do 1.° Escalão, Agente n.° 05506951, colocado na 
Escola do I Nível Hoji-ya-Henda, no Município do Cubai, 
desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 
aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Despacho n.“ 6SS3/K 
dc”<*cOutub^,S

A requenmento da funcionária ao ah • 
do n.° I do Despacho n.» 3/09, de’| 
Dzárío da República n 0 60,1 Série sobr ’ 

para a aposentação dos funcionários públiIPT'^ 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junh/ 
da extinção da relação jurídica de emprego' °’

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da - 
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo irà 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República ti! W 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organiza^ 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Anita Ngueve, Auxiliar de Limpeza Principal, 

Agente n.° 05561973, colocada na Repartição Municipal de 
Educação, no Município de Benguela, desvinculada desser
viços, a seu pedido, para efeitos de aposentaçao.

2. O presente Despacho entra imediatamente em V 

Publique-se.

Gabinete do Govemador f'™”’1 * pX»11” 
de Agosto de 20IS.-O Govemador,/.«f«

dos Anjos.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 

de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6552/15 
de 27 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

I. É Manuel Cavalo, Professor do Ensino Primário 
Auxiliar do l.° Escalão, Agente n.° 05589693, colocado 
na Repartição Municipal de Educação, no Município do 
Bocoio, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efei

tos de aposentação.

Despacho n.” 6554/15
r 77 de Outubrodo n.» do funcionário, ao abrigo da disposição

Diário da R GSpac^° n-° 3/09, de I de Abril, publicado no 
para a an CPU ^Ca n'° 60' I Série, sobre osprocedimfl® 
artigo o sentaÇà0 dos funcionários públicos, e do d Ido
da ~ d° Decret0 n° 25/9 f de 29 de Junho,sobrei 

nçao da relação jurídica de emprego;nptá ■ °Vernador Provincial de Benguela, ao abrigo L ■ nCòa qUe lhe é con ferida pela alínea e) do artigo 11 
rc,n 17/10, publicado no Diário da ReptiM01 

er<e, de 29 de Julho de 2010— Lei da Org^" 
Uncionamento dos Órgãos da Administração 

stad°, determina o seguinte:E Bernardo Holongonjo, Encarregado Qua ( 

*&nte n.° 05517392, colocado na oaquim Kapango, no Município de Benguela o
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de apo^

O presente Despacho entra imediatameI1 

Publique-se. ,Gabinete do Govemador Provincial de 
de Agosto de 2015. — O Governador, iwaC 

d°s Anjos.

•50



0 |9j __ DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

2791
Despacho n.° 6555/15 

dc 27 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
„A. I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

' Série’ S°bre °S proced™entos 
a aposentação dos funcionários públicos, e do n 0 i h 

io32.“do Decreto n? 25/91 de 29 de Junho, sobre causa 
Ja eXtinção da relaçao j undica de emprego;

0Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com 
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19 « dã 

lein.’ 17/10, publicado no Diário da República n? |42 
ISérie, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
funcionamento dos Órgãos da Administração Local do Estado, determina o seguinte: 0

I. É Juheta Nakatchamba, Encarregada Qualificada 
Agente n? 05495j54, colocada na Direcção Provincial de 
Educação, no Município de Benguela, desvinculada dos ser 
viços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela aos 31

Despacho n.° 6556/15
dc 27 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n? 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abri, pu 
Diário da República n? 60, 1 Série, sobre os 

para a aposentação dos funcionários públicos, e 0 
artigo 32? do Decreto n? 25/91, de 29 de Junho, sobre 
da extinção da relação jurídica de emprego,

0 Governador Provincial de Benguela, ao a ng 
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artig ° 
Ui n.° 17/10, publicado no Diário da Repúb íca $ 
'Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organ Ç 
Acionamento dos Órgãos da Administração 
Sstado.determinao seguinte: principal,

'• É Rodino Vicato, Auxiliar Administra iv
Agente n.° 05554861, colocado na Escola do 
Aereiro, no Município do Lobito, desvinculado 

ços, a seu pedidOj para efeitos de aposentação.

2- O presente Despacho entra imediatamente

PuLHque-se. „ (

pabinete do Governador Provincial de fçfaría
W de 2015 - O Governador, Isaac Francisco

^jos.

Despacho n.° 6557/15
do re9herin, dc 27 de Ou,ubro

Desn 00 íuncíonáno» ao abrigo da disposição 

í0 ^epf^aC^° n‘° ^/09, I de Abril, publicado no 
lCQ n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 
artigo 32. do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Evaristo Mussili, Aspirante, Agente n.° 05445801 
e CIF n.° 1135099-26, colocado na Direcção Provincial 
da Cultura de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 17 
de Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n? 6558/15 
de 27 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n? I do Despacho n? 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n? 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 
artigo j2. do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Albino Matias, Encarregado não Qualificado, 

Agente n.° 06429336, colocado na Administração Municipal 
de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.2. O presente Despacho entra ímediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos b 

de Setembro de 2015. - O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 6559/15
de 27 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin

ção da relação jurídica de emprego;
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Ad ''.EAdã0 Domingos .
AdminiStração Munií 8enten»

O Governador Provincial de Benguela an ahrt 
PLeei :™,7n0lhe trOnd'rida pela alinea '>d°X ’ 

t g J Publlcado no Di™<> da República n ° |4< 
1 Sene, de 29 de Julho de 2010 - Lei da Organização “è 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:
n ° 064EnCarregad° Qualificado> Agente 

. 0641^788, colocado na Administração Municipal de 
enguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido para 

efeitos de aposentação. H
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 15 
de Setembro de 2015. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Fubhque-se. a • i
nenteeih

Gabinete dn n
* Sewmbro de

Maria dos Anjos. ' G°Vernador, j

Despacho n.° 6560/15
de 27 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° l, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É António Kapata, Encarregado Qualificado, Agente 
n.° 06416693, colocado na Administração Municipal de 
Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 15 

de Setembro de 2015. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.»6S62/|S 
dc27^outubro

A requerimento do funcionário ao ah' 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I 

Diário da República n.° 60 I Série «mk ” ’ PU^t» 
para a aposentação dos ft„™„ârios "*** 
.nigoòÇ-doOectetoa.»,,,,^^,."^; 

çao da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo*^ 

petência que lhe é conferida pela alínea e) do anigoI9.'4 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República 

I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Otgaráçàt 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local4 

Estado, determina o seguinte:
1. É Feliciano Kayumba, Operário nào QualifaM 

2.3 Classe, Agente n.° 06437956, colocado na Administração 
Municipal de Benguela, desvinculado dos serviços,»» 

pedido, para efeitos de aposentação.
2. O presente Despacho entra imediatamentee

Publique-se. „

Gabinete do
Setembro de -013.

Maria dos Anjos.
de

Despacho n.° 6561/15
de 27 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da Repúbiica n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I. do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo a com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do amgo 19 da 
I ei n° 17/10. publicado no Diário da Republica n. - 

Séôc de 29 de Julho de 20!0 - Lei da Orga„Kaçao 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

DeSSca2?dcOut“'>ro

A requerimentodo^^l  ̂

d0 „.»l do Despacho a 6^érie,sobre^,^ 

Diário da República "- 60- Pbb ‘ 0/ 
para a aposentação dos func^de29dejunho 

artigo 32.° do Decreto . de 
da extinção da relaça J gengue • a(tlgo ,

LEJoàol'õX.iX"at*-«d* 

Attenlen"»’6-’"1’ dossei’**'

aposentação.
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il^.

, o presente Despacho entra imediatamentPublique-se. em vigor.

Gabinete do Govemador Provincial de R„#Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac ,j1êUela’ aos 31 
liaria

Despacho n.° 6564/15 
dc 27 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
^n01 do Despacho n’° 3/09’ de 1 de Abril’ Publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 

a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Leí n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
ISérie, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

I. É Paulino Kassinda, Operário não Qualificado de 1 .a Classe, 
Agente n.° 05630817, colocado na Administração Municipal da 
Ganda, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 
aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
& Agosto de 2015. — O Govemador, isaac Francisco Maria 
fos Anjos.

Despacho n.° 6566/15 
dc 27 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° I do 
artigo 32? do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

I. É Alfredo João Pique, Escriturário-Dactilografo, 
Agente n.° 05646899, colocado na Administração Municipal 
da Ganda, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. - O Govemador, Isaac Francisco Mana 
dos Anjos.

Despacho n.° 6565/15
de 27 de Outubro disposição

A requerimento do funcionário, ao oublicado no 
to n.» I do Despacho n.» 3/09, de 1 e Procedimentos 
Diário da República n.» 60, l Série, s0^..° e do n.° l, d° 
para a aposentação dos funcionários pú 'c causa
«go 32.» do Decreto n.» 25/91, de 29 de Junho, 
to extinção da relação jurídica de emprego, da com.

0 Govemador Provincial de Bengue a,a • 19?
torcia que lhe é conferida pela alínea e) ° n» 142j 
? n-’ 17/10, publicado no Diário da W izaçâ0 e 

Stoie, de 29 de Julho de 2010 - Le> da Locai do 
Unc’onamento dos Órgãos da Adminis 
sta<io, determina o seguinte: r.ficado de 1 ’classe’

'EPedroTchimuco, Operário não Qua Municipalda
^nte n.° 05630906, colocado na Admmis 9a efeitos de 

desvinculado dos serviços, a seu pe 1 
ilação. . pnte em vigor-

2.0 presente Despacho entra imediata 

Pub'ique-se. ue(a> a0S 31

d Gabinete do Govemador Provincial de^cisc0 Maria 

gosto de 2015. — O Govemador, Isaa
os.

Despacho n.° 6567/15 
de 27 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n? I, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É José Kayumba, Operário não Qualificado de 2.a Classe, 

Agente n.° 06432120, colocado na Administração Municipal da 
Ganda, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de 

aposentação.2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 

de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Mana 

dos Anjos.

Despacho n.° 6568/15
de 21 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l Série, sobre os procedimentos
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para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Henrique Afonso Evaristo, Operador de Tele
comunicações de 1 .a Classe, Agente n.° 05623326, colocado 
na Administração Municipal da Ganda, desvinculado dos 
serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

O Governador Prov’mc\a\ de 
petência que ihe é conferida pe\a a\in% 
Lei n.° V7/Í0, pubiicado no Diário da 
f Série, de 29 de Juiho de 20\0 
Funcionamento dos Órgãos da 
Estado, determina o seguinte: >

\ _ É Maria Cristina Tchinakuaiite, \ 
nistrativa de 2a Ciasse, Agenten.“ \
Administração Municipal da Ganda,

• os a seu pedido, para efeitos de aposenta^.V'Ç 2 O presente Despacho entraimediatamw^ 

PubVique-se.

d0 Governador Provincial deGabme _  Governador, Isaac Fratàcofe
de Agosto de 2015- 
dos Anjos.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6571/15 
de 27 de Outubro

Despacho n.° 6569/15 
de 27 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Angelina Alberto, Encarregada não Qualificada, 
Agente n.° 06564318, colocada na Administração Municipal 
da Ganda, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 

de Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

A requerimento da funcionária,ao abrigo**»- 
do n 11 dc> Despacho n.» 3/09, de I de Abril, 
Diano da Republica n.« 60,1 Série, sobre os procedi^ 
para a aposentação dos funcionários públicos edon.°l,do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobrecais 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da> 
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo I9.c(h 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da Repúblican°IC 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organizaçãoe 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local 

Estado, determina o seguinte:
1. É Inácia Regina, Auxiliar de Limpeza e -

Agente n.° 05647120, colocada naAdmrn^m 

da Ganda, desvinculada dos serviços, a 

efeitos de aposentação. ^díaramentew2. O presente Despacho entra trned.atam

Publique-se. Benguela,®’31

dos Anjos.

Despacho n.° 6570/15 
dc 27 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

Despacho n. ° 6572/15 
A re • d? dc ^utu^r0 do n.° ) ^/Zíento da funcionária, ao abrigo da dispá

Diário n Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, pu^
para a ann ep"b,ica n- ° 60,I Série, sobre osproc^ 
artjpo 2? ^cri tação dos funcionários públicos e do da d0 ^0 n.°25/9i, de29deJunbo,^

Çao da relação jurídica de emprego;Petênr ■ °Vernad°r Provincial de Benguela, aoabng° 

/ c - . DO, publicado no Diário da W FUn ,e' de 29 «c ^Iho de 2010 - Lá * >

~ !°namento dos Órgãos da Admin^

determina o seguinte:



No J9I — DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

g l-lenriqueta Sofia Pedro, Segunda Oficiai a .Agente n.° 05648740, colocada na An Admi' 
ícipal da Ganda, desvinculada dos servi^T^0 

para efeitos de aposentação. > a seu

2. Ò presente Despacho entra imediatamente •lc em vigorpublique-se. b ■

Gabinete do Govemador Provincial de Ren„ ,

Despacho n.° 6573/15
dc 27 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

jon° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 
artigo32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
I ■ É Fel feia Tchikondo, Operária Qualificada de 2.a Classe, 

Agente n.° 06432380, colocada na Administração Municipal 
da Ganda, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efei
tos de aposentação.

2- O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
^Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria

Anjos.

Despacho n.° 6574/15
de 27 de Outubro

d° n o 17r-nto da funcionária, ao abrigo da disposição 
° DeSpacho n° 3/09, de I de Abril, publicado no

Para a a República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
arí,go32 0SeníaÇã° dos funcionários públicos e do n.° 1, do 

daextinçãod0 Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 

Oq a° re'a?ão jurídica de emprego;
^ncia ernad°r Provincial de Benguela, ao abrigo da corn
ai n.° | yUe c°nferida pela alínea e) do artigo 19.° da 

Sérjç j Publicado no Diário da República n.° 142, 
p0ncio^ 6 29 de Ju,ho de 2010 — Lei da Organização e 
^do mrnento dos Órgãos da Administração Local do

1 g etermina o seguinte:
^ente ofnarida Kumoli, Operária Qualificada de 2.a Classe, 
^^nd 0^629837, colocada na Administração Municipal 

íos de _ desv*nculada dos serviços, a seu pedido, para efei- 

aposentação.

2- O presente Despacho entra imediatamente em vigor 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6575/15 
dc 27 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 

República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Òrgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Joaquim Tchipa Inácio, Professor do Ensino 
Primário, Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 88246677, 
transferido a seu pedido, do Município do Cubai, para o 
Município da Ganda.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2015. - O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 6576/15
dc 27 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 

sobre transferências de funcionários públicos;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Suzana Ndjauka, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 12080270, 
transferida a seu pedido, do Município do Lobito, para o 

Município do Chongorói.2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2015. - O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.
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Despacho n.° 6577/15 
de 27 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Aniceta Francisca Ndjumba, Professora do I Ciclo 

República n.° U2, \ Série, de29 de Jutt®4^
Organização e Funcionamento 
Locai do Estado, determina 0 seguinte-, 

\ ÉCiaudinaEmiiia Pedro Canivete,
Primário, Auxiiiar do 6 o Escaião, Rgenten» 
ferida a seu pedido, do Município do 
do Lobito. .

2 0 presente Despacho entra 
pubUque-se.

te d0 Governador ProvtóA de Gabvne _ q Govemador, Isaac Franca
de Setembro de zvu.
Maria dos Anjos.

do Ensino Secundário, Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
n.° 88246677, transferida a seu pedido, do Município do 
Cubai para o Município da Ganda.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 11 
de Setembro de 2015. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 6578/15
de 27 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da

Despacho n.“ 6579/15 
íic 27 de Outubro

Por conveniência de serviço;
O Governador Provincial de Benguela,^ 

competência que lhe e conferida pela aiíneae)doani»|9. 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no fei 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010-W 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Admini^j 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Virgílio Luciano Pindali, Técnico Médio de j/Cta 
Agente n.° 88952145, nomeado para em comissão orta 
de serviço exercer o cargo de Chefe da Secção de Operaçòse 
Mapeamento Eleitoral do Departamento do Registo Eliitó 

da Direcção Provincial dos Registos de Benguela.
2. O presente Despacho entra imediatamenteemu:

Publique-se. 4
Gabinete .to Gevetn^P^  ̂

de Agosto de 20l5.-OG«.™«W>-r 

dos Anjos.


